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PROJETO DE LEI N.0 07 DE 1985.

Autoriza a'ariação do ProgramaGeral de

pão Básica junto à Secratariade

Educação do Estado de São Paulo.
PROTOCOLO

REGISTRO GERAL LEGISL.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Ast.1.o. A Secretaria de Estado da Educação fica autorizada a criar no

Estado de São Paulo o Programe Geral de Educação Básica, tendo por objetivo a

retomada do processo de desenvolvimento do Pais, com a universalização do ensino

de qualidadepara todos.

6 1.o. Participarão do Programa todos os professores, diretores,

especialistas, serventes, zeladores, merendeiras e demais profissionaisenvolvidos no

processo de ensino-aprendizagem.

$ 2.o. Os profissionais envolvidos no Programa Geral de Educação

Básica terão sua frequência aos cursos de atualização e reciclagem estimulada pelas

horas de trabalho pedagógico, a serem oferecidas pelos órgãos da Secretaria de

Estado da Educação a que prestam serviços.

Art.2.o. Para a efetiva concretização do disposto nesta lei, o Estado de

São Paulo, através de sua Secretaria de Educação, firmará acordos de cooperação

técnica com as Universidades Estaduais Paulistas e com o Sindicato das Entidades

Mantenedoras de Estabelecimentos de Ensino Superior no Estado de São Paulo.

Parágrafo único. Os Acordos de CooperaçãoTécnica, de que trataesto

artigo, terão a interveniência dos Municípios, que poderão participar do Programa

através da assinatura de Termos de Adesão.
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Art.3.o. Esta lei será regulamentada 45 (quarenta e cinco) dias após a

sua publicação.

Ar4.o. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.8.o. Revogam-se as disposiçõesem contrário.

Sala das Sessões,em

Estadual

JUSTIFICATIVA

A melhoria da qualidade do ensino no Estado de São Paulo, notadamente

no que diz respeito ao ensino básico, cabe ao Govemo, através de sua Secretariade

Educação, do Conselho de Reitores das Universidades Públicas Estaduais e do

Sindicato das Entidades Mantenedoras de Estabelecimentos de Ensino Superior no

Estadode São Paulo.

Estamos autorizando a criação do PROGRAMA GERAL DE EDUCAÇÃO

BÁSICA no Estado de São Paulo, objetivando a integração entre o conhecimentoe os

responsáveis pela sua transmissão áqueles que são o futuro promissor da Nação: o

Esse Programa destina-se aos profissionais da educação envolvidos no

conhecimentos aos alunos das séries iniciais do 1.o grau, com prioridade aos alunos

do Ciclo Básico.



Entendemos que não somenteos professores,

os especialistas,os zeladores, as merendeiras, enfim todos que de uma forma ou de

outra mantém contato com os alunos nesta fase de aprendizagem.

É um programa com qualidade total, envolvendo cada um dos

profissionaisem sua respectiva área de atuação.

O Programa será implantado através de cursos de atualização e

As Prefeituras poderão aderir no programa possibilitando a participação

de seus funcionários nos cursos a serem oferecidos pelas entidades públicas e

particulares, favorecendo o intercâmbio de informações entre o Estado e os

Municípios, possibilitandoa municipalizaçãodo ensino básico.

Caberá ao Estado:

- articular a conjugação de esforços entre o Poder Público e as entidades

e que tragam efetivas contribuições pera a comunidade;

- prestar assistência técnica de assessoramento e orientações às

- mapear os Municípios interessados no programa, através do

direcionamento de suas ações em função da localização das instituições de ensino

Caberá às Universidades Públicas e Instituições de Ensino Superior.

- tomar efetiva a proposta de integração da Universidade com a

Educação fundamental, tendo em vista a implementação do Programa;
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- contribuir com a melhoria da qualidade e do desempenho das escolas

estaduais e municipais de ensino fundamental, através de programasde capacitação e

atualização de profissionaisde educação básica;

- motivar e mobilizar suas instituições dispostas a participar do programa,

levantando as possíveis contribuições é disponibilidades;

- estimular a contribuição de seus estabelecimentos na organização

técnica necessária à elaboração dos Pianos Municipais de Educação, notadamente

nos municípios destituídos de quadro técnico.

Caberá aos Municípios:

- motivar, mobilizar e encaminhar seus profissionais de educação às

instituições de ensino superior, estabelecendo previaments os contatos necessários,

- comunicar às autoridades do Estado a realização dos cursos é projetos;

- providenciar o transporte necessário aos profissionais de educação,

Estas as razões de apresentarmos este projeto de lei na certeza de que

merecerá o bensplácito dos nobres Pares desta Casa Legislativa.
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